EMENDA ADITIVA AO PROJETO DE LEI Nº 4698/2018





EMENDA Nº 12
Acrescenta estratégia 1.22 à Meta 1, constante do Anexo I, do Projeto de Lei nº 4698/2018.
A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:

Art. 1º Acrescenta a estratégia 1.22 à Meta 1, constante do Anexo I do Projeto de Lei nº 4698/2018, com a seguinte redação:

“Meta 1
Estratégias.....

1.22 Realizar estudos visando à inclusão de 10% de docência para os educadores infantis que também atuam como docentes em sala da aula.”
Art. 2º Esta emenda entra em vigor na data de sua aprovação. 

Câmara Municipal de Patos de Minas, 20 de março de 2018.
PAULO AUGUSTO CORRÊA – Paulinho do Sintrasp
Vereador
DAVID ANTÔNIO SANCHES – David Balla

Vereador

SEBASTIÃO SOUSA DE ALMEIDA – Tião Mariano

Vereador

MAURI SÉRGIO RODRIGUES – Mauri da JL

Vereador

JOÃO BATISTA GONÇALVES – Cabo Batista

Vereador

LÁSARO BORGES DE OLIVEIRA

Vereador
JUSTIFICATIVA
Considerando o disposto no artigo 51 da Lei Complementar 381/2012, que Dispõe sobre o Plano de Carreira e Remuneração dos Profissionais da Educação Básica da Rede Municipal de Ensino de Patos de Minas, e concede a gratificação e 10% sobre o valor do vencimento básico no salário dos professores em exercício da profissão, como um incentivo à docência e ressaltando que os educadores infantis atuam também como docentes em sala de aula e são considerados por esta mesma Lei como Profissionais da Educação Básica em seu art. 4º e também são lançados no Censo Escolar Municipal como docentes, recebendo ainda as mesmas atribuições do cargo de docente, inclusive o de formação continuada (120 horas a cada 3 anos), exigida pelo Município através do Decreto nº 4.092, de 22 de dezembro de 2015, para que os mesmos recebessem a sua progressão, o que somente é exigência para docentes e não para outros servidores.
Portanto, os educadores também fazem jus a esta gratificação.

